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PREGÃO PRESENCIÁL N'O39/2O18 - REGISTRO DE PNTCOS
PROCTSSO ÂDMTNISTRATIVO N" 2534 I 2OLA

PROCESSO LTCTTATÓRrO N. 130/2018

MENOR PRECO P'OR ITEM

OBJETO: AQUISIÇÂO DE PÃES PARA CACHORRO QUENTE PARA ATENDER A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SIDROLANDTA-MS.

DÂTA DA ÂBERTIIRA: 10 DE AGOSTO DE 2018 AS 08:00 HORAS.

PREÂMBI'LO

1- DA REGÊNCIA
2- DOOBJRTO
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAO
4 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6 - DA PROPOSTA
7 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8. DAHABILITAÇÃO E SEUJULGAMENTO
9 - DO RECURSO E DA TMPUGNAÇÃO
10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1I - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
L2 - DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO.
13. DACONTRATAÇÃO
14. DO PREÇO E REVISÃO
15 - DO PAGAMENTO
16 . DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
17 - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRÂDO
18 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁruA
19 - DAS DTSPOSIÇÕES FTNATS

o Anexo I - Termo de Referência - Especificações;
o Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta;
o Anexo III - Declaraçáo de Habilitação;
. Anexo IV - Declaração de Fatos Supervenientes Impediüvos;
o Anexo V- Declaraçáo nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7'da CF/88
o Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;
o Anexo VII - Minuta do Contrato.
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PREFEITURA MUNICIP.A.L DE SIDROL.{NDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SIJL

MENORPRECO PORITEM

O MITNICIPIO DE SIDROúIIDIA - MS, através do Departamento de Licitação e Compras,
por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n" 76812018, publicada
no Diá,rio Oficia-l do Município, toma público, para conhecimento dos interessados, que
reaJizarâ ücitação na modalidade PRFSÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item ü-
sando formar o Sistema de Registro de Preços da Administraçáo Pública Municipal para
contratações futuras e de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus ane-
xos.

Caso a sessão pública de Pregão náo seja finalizada até as I lh0Omin da data preüsta
acima, o Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuação da sessão pubüca a partir
das 07ho0min, no mesmo endereço.

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertu-
ra do certame na data marcada, a sessáo será, automaticamente, transferida para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâLrnbulo deste
Edital, desde que não haja comunicação do Fregoeiro em contrá,rio.

O Edital poderá ser obtido. no endereco supracitado. mediante o recoihimento de zuia a
ser retirado no Departamento de Cadastro e Tributacão, localizado à Rua Santa Catarina
n" 244 no valor de RS 30,00 ítrinta reais). sendo este o custo da reproducão. ou também
poderá ser visualizado e baixado no Site da Prefeitura Municipal.
htpp: / /www.sidrolandia.ms.sov.br/ no link "licitacões".

1. DA RBGÊNCIÂ LEGAL

A Abertura da sessáo inicial do processo licitatório acontecerá às O8hOOmin do dla 10

1. 1 Lei Federal rf 8.666 /93 e alterações;
1.2 Lei Federal n" 7O.52O /02;
1.3 Lei Federal n" a.O78l9O - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei Complementar f 723/06
1.5 lri ComplementaÍ n" 747 /74;
1.6 Decreto Municipal n' 100/ 13
1.7 Demais disposiçÕes contidas neste Edital.

2. DO OB.rEf,O DA LICITAçÃO
2.1 o objeto da presente licitaçào é a seleçào da proposta mais vantajosa para a adminis-
tração pública, objetivando o Registro de Preços para aquisiçâo de páes para cachorro
quente para atender a secretaria Municipal de Educação de sidrolândia-MS pelo período
de 12 (doze) meses, com fornecimento parcelado de acordo com as solicitações.
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2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços,
na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedimento terão validade de l2ldozel meses, a partir
da data de pubücação do extrato da Ata de Registro de Preços.

3. DAS CONDrçÕES DE PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderáo parlicipar deste Pregâo quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compaúvel com o objeto deste Pregáo;

3.1.2 - Atenda os requisitos e edgências constantes deste Edital e seus anexos;

3.2 - Não poderão concorrer neste Prêgão:

3.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de ücitação reaTizada pelo Município
de Sidrolândia-MS.

3.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pti-
blica Municipal, enquanto perdurarem os motivos da puniçáo;

3.2.4 - Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contÍatante ou responsável pela licitação, nos
termos do art. 9", Inciso III, da Lei Federal t" 8.666 /93;

4. DO CRTDENCIAMENTO
4.1 - Para frns de credenciamento junto o Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá
enviar um representante munido de documento que o credencie à participação, respon-
dendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste
Edital, identifrcar-se exibindo a Carteira de Idenüdade ou outro documento equivalente.

4.2 - O credenciamento far-se-á mediaate a apresentaÇáo dos seguintes documentos:

4.2.1 - No caso de diÍetor, sócio ou proprietário da empresa licltante que compaÍe-
cer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato
constitutivo, estatuto ou contrato social, do documento de eleiçáo de seus administrado-
res, devidamente registrados na Junta comercial ou no cartório de pessoas jurídicas,
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conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 8.4), caso em que a Pregoei.ro
poderá autenticar a partir do original, no momento do credenciamento.

4.2.2 - Tntatdo-se de procurador deverá apresentar instÍumento público ou particular
de procuraçáo, com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular
ofertas e lances de preços e praticaÍ todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no
subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4.2.3 - Cad,a credeaclado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos casos de
representação para itens distintos.

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaraçâo de Habilitação
conforme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4'da Lei Federal n'
lO.52O /2OO2, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação,
podendo o credenciado ou representante preencher a declaração no momento da abertu-
ra da sessâo.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante
credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.

4.5 - O representante legal da licitante que náo se credenciar perante o Pregoeiro e Equi-
pe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, Iicará impedido de
participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de
interpor recurso, enfrm, para representar a licitalte durante a reuniáo de abertura dos
envelopes Proposta ou Documentação relativa a este Pregáo, caso em que será mantido o
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenaçáo das propostas e
apuração do menor preço.

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da l,ei Comple-
mentar f 123 /06 e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão cre-
denciar-se apresentando a Certidáo de Inteiro Teor da Junta Comercial, Declaração de
ME ou EPP assinada pelo Contador, a ser expedido em data não superior a 60 (sessen-
ta) dias.

4.6.1 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabíveis, carac-
ter.tzaÍá, renúncia expressa e consciente, desobrigarrdo o Pregoeiro, dos beneÍicios da Lei
Complementar n' 123/06 aplicáveis ao presente certarne;

4.7 - O representante poderá ser substituído por outÍo deüdamente cadastrado;

4.8 - Cada credenciado poderá representaÍ apenas uma licitante;
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4.9 - A náo apresentação ou a não incorporaçáo do documento de credenciamento não
inabilitara a licitante, mas impeüra o representaÍrte de manifestar-se e responder pela
mesma.

4.1O - Caso o proponente náo compaÍeça, mas envie toda a documentaçáo necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregáo com a primeira proposta apresentada
quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de
lance, de negociação e a interposição de recursos.

5. DO R"ECEBIMEN?O DOS ENIíELOPES
slt -ate o dia, horário e local fixado no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apre-
sentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaraçáo de Habilitaçáo (conforme Anexo
III), a propostà escrita e a documentaçáo, em envelopes separados, fechados e rubricados
no fecho,- contendo em Suas partes externas e frontais, em caracteres destacadOs, além
da razáo social do licitante, se os mesmos náo forem timbrados, os seguintes dizeres:

6. DA PROPIOSTA DE
everá ser apresentada com as seguintes

informações e características:

6,1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza,
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como
também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternativas.

6.L.2 - A ücitante deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo II deste Edi-
tal, indicar marca do objeto e ao final a indicação do total geral da proposta, em algaris-
mo ou por extenso, os preços para aquisição de Produtos, deveráo sob pena de desclassi-
flcação respeitar o limite de Preço estabelecido no Termo de Referencia, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$),

em algarismos arábicos.

6.L.4 - Nos preços cotados deveráo estar inclusos todos os custos diretos e indiretos,
compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento,
bem ainda, deduádos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

6.1.5 - Os preços deverâo ser cotados com, no máímo, duas casas decimais, pós-
virgula.
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6.1.6 - O valor do item informado DtyE SER INFERIOR OU IGUAI AO VALOR DE RF-
FERÊNCIA DO RTSPEICTWO ITEM, conforme Anexo I deste Edita-I.

6.L.7 - A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante.

6.1.8 - Deve iadicar o gtazo de eltrega dos produtos, Irão superior a 03 (diasl dias
após a solicitação da Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS, obedecida a
quantidade solicitada.

6.1.9 - Deve informar o pÍazo de validade da proposta, que náo poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentação da proposta impücará plena aceitação, por parte da licitante, das
conüções estabelecidas neste edital.

6.3 - E de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições
apresentadas.

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6. 1.8 e 6.1.9, náo estejam indicados na
proposta, os mesmos seráo considerados como aceitos pela ücitante para efeito de julga-
mento.

6.5 - Náo se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou
que apresentar preços unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, in-
compatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos
encaÍgos.

6.6 - As Propostas de Preços poderão ou não contemplar a totalidade dos quantitativos
fixados para cada item constante do Anexo I deste edita-l

7. DO JITLGAMENTO E CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessáo públi-
ca para processamento do Pregão, inicialdo-se com o credenciamento dos interessados
em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e docu-
mentação de habilitação.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n"Ol, contendo a Proposta de Preços
Escritas ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma aaálise
prévia dos preços, observando a exatidão das operações aritméticas que conduáram ao
preço total, procedendo-se às correçóes de eventuais erros, tomando como corretos e
adotando como critério de aceitabilidade o valor unitário de cada item.
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7.3 - Durante o julgamento e anár.lise das propostas, será verificada, prelirninarmente, a
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as
propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

al classifrcará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas

apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 570 (cinco por cento)' nos ter-
mos do § 2' do Artigo 44 da l,ei Compleméntar 123106, em relaçáo ao menor preço ofer-

tado, disposto e* oid"- crescente, paÍa que os representantes legais das licitantes par-

ticipem da etapa de lances verbais.

bf náo havendo pelo menos 03 (três) propostas na condiçâo definida na alínea anterior, se-

ráo selecionadal as propostas que apresentarem os menores preços' até o máximo de 03

(três), incluindo a primeira classificadà, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado

o subitem 6.1.6;

cl havendo empate entÍe 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances,

realizar-se á o sorteio para definir a ordem da apresentaçáo dos lances'

7.4.1 - No caso de empate nos preços, seráo admitidas todas as propostas empatadas'

independentemente do número de licitaltes.

7.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item7.4 para a apresen-

tação de laices verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, inician-
do-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se das demais em ordem decres-

cente de valor.

7,6 - O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre

os lances, pata ag1l:zar a sessão.

7.7 - Na fase de lances verbais será permitidO o uso de celulares pelos representantes
para eventuais consultas telefônicas, ãs quais disporáo até o máximo de o3 (três) minu-
tos, por consulta.

7.8 - Em observância à Lei complementar Federal f 12312006 de 14.12.2006, na
presente ücitação será assegurad., io-o critério de desempate, preferência de aquisição

para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7.8.1 - Entende-se por empate aquelas situaçóes em que as propostas apresentadas pe-

las microempresas é emprês^s dJpequeno porte sejam superior até 5% (cinco por cento)

à proposta mais bem classificada.

?.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: ?9170-000
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7.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convo-
cada para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame,
ío prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de pre-
clusáo.

7.9.2 - Nâo ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital, serão
convocadas as remanescentes qUe porventura se enquadrem na hipótese do subitem
7.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito [inciso II
do art. 45 da L,ei Complementar Federa.l n'123 /2006 de 14.12-2006\.

7.g.g - Na hipótese do náo registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame
(§ 1" do art. 45 da ki ComplementaÍ Federal n"123 /2006 de 74.12.20061.

7.1O - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, im-
plicará a exclusâo da iicitante da etapa de lances verbais e a manutençáo do último pre-

ço apresentado pela licitante, para efeito de ordenaçáo das propostas.

7.11 - Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitaado-se a licitante desis-

tente às penalidades previstas neste Edital.

7.12 - Náo havendo mais interesse das licitantes em apresentaÍ lance verbal, será encer-

rada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR

PREçO POR ITEM.

7.13 - Cumprido o disposto do item 7.12, paraÍins de ceteridade do processo, será aber-

to o envelope de habilitaçáo do licitante vencedor'

8. DA IIÂBILIT, E SEU JIILGAMENTO
@ ultrapassada a fase de lances e negociação com a

Pregoeiro, na forma do item í.t2, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá

"oãp.o,rrr, 
mediante apresentaçáo no ENVELOPE n." 02, os documentos a seguir

relaôionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte

ordem, de forma a pirmitir a maior rapidez na conferência e exame correspondentes:

8.1.1 - DOCITMENTAçÃO RELATTVA À neHr,rreçÂo.lunÍptca:

at Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

b) Ato constituüvo, estatuto ou contrato social em úgor, com suas alteraçóes ou a
respectiva consolidaçáo, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de

eleição de seus administradores; ou ainda

Rua São Paulo,964 Centro CEP:79170-000
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c) Inscriçáo do ato consütutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de
eleiçáo da diretoria em exercÍcio.

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurÍdica como sócia junta-se
para a habilitação o CNPJ da respectiva empresa.

Obs: os documentos coastantes no item aclma oodeÉ ser dispeasado caso tenha
sido apresentado na etapa de credenciameato.

8.1.2 - DOCTmENTAçÃO RELATTVA À nBCULAnTOADE FISCAL E TR.{BALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF);

b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao rarno de atividade e compatível com o objeto
licitado;

c) Certidáo Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Díüda Ativa da União e

Certidáo Negativa de Débito relativo à Seguridade Social - INSS, emitida pelo Ministério
da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federa-l do Brasil),
podendo ser apresentada em conjunto ou específica observada a validade;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgáo
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa ücitante, na forma da Lei.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal emitida pelo órgâo
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.

f) Certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço / FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal n" 12.44O
de 07.O7.2Oll.

h) Alvará de Funcionamento expedido dentro do Exercício vigente, expedido pelo órgáo e
da esfera municipal da sede da licitante;

8.1.3 - DOCTnTENTAçÃO RELATTVA À gUer,rrrCeçÃO TÉjCNrCA:
8.1.3.1 - Atestado de Capacidade Técnlca, fornecido por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado, declarando que a licitante forneceu ou está fornecendo satisfatoriamen-
te produtos pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitação, devendo informar o nível
de satisfação com a execução dos mesmos.
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I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identificação da
pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emi-
tente ou conter razão social, CNPJ, endereço, telefone e com identiÍicação do signatário e

assinatura do responsável legal;

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não seráo conside-
rados aqueles emiúdos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da em-
presa proponente;

a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou
que tenham pelo menos uma mesma pessoa Íisica ou jurídica que seja sócio da
empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a
comprovaçáo da qualiÍicaçáo técnica exigida e, se possível, indicar com marca texto os

itens que comprovarão as exigências.

8. 1.4 - QUALTTTCAçÃO DCONÔMICO-FTNANCETRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigí-

veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo frnanceira da em-

presa, vedada a sua substituição por balancetes ou balaÍIços provisórios, podendo ser

atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentaçáo da proposta. Devendo vir acompanhadas de cópia dos termos de

abertura e de encerramento do Liwo Diário do qual foi extraído, contendo o número

de registro da Junta Comercial, bem como a identifrcação da assinatura do titular ou

representante legal da empresa e do contabilista responsável pela escrituração.

a.1) Quando se tratar de pessoa jurÍdica constituída sob a forma de sociedade anôni-

ma, admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial deüdamente registrado,

acompanhado de cópia da respectiva publicação em Diário Oficial.

a.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercÍcio social de existência devem

cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentaçã.o do Balanço de Aber-

tura ou do último Balanço Patrimonial levantado.
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a.3) Somente serão válidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ú1-

timo exercício financeiro.

a.4) Poderão ser exigidas das empresas para confrontaçáo com as Demonstrações

Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.

b.l Índice de Solvência. calculado em documeato anexo ao balaaco patrimonlal.

devendo ser obri(atoriametrte asslnado Delo contabillsta resDonsável.

b.1) A análise da qua-liÍicaçáo econômico-financeira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Geral (SG)

Onde:

1 . SG = Ativo Total > I

2. Passivo Circulante + Passivo EígÍvel à longo Prazo

b.3) Estaráo habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem resultado

maior a 1 (um) no índice(SG).

c) Cerfidáo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa juridica;

8.1.4 - Declaraçáo, observadas penalidades cabÍveis, de supeweniência de fatos
impeditivos da habiütação, conforme Anexo IV deste Edital.

8.1.5 - Declaraçáo da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, sa-lvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7" da Constituiçáo Federal (na
forma do Anexo V deste Edital).

8.2 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgáo
púbüco, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não
conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-áo válidos por 6O (sessenta)
dias contados da data de sua emissáo.

8.3 - Sob pena de iaabllitação, todos os documeatos apreseatados para habllltaçáo
deverão estar:
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al em nome da ücitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respectivo;

bl se a licitante for matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz;

c) se a licitante for a frlial, todos os documentos deverão estaÍ em nome da Íilial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregão poderâo ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou
pubücaçáo em órgáo da imprensa ohcial.

8,4.1 - Os documentos de habilitação poderâo ser autenücados pelo Pregoeiro ou pela
Equipe de Apoio a partir do original até às 1 1:00 horas do último dia útil que anteceder a
data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentação;

8.4.2 - Serão aceitas somente cópias legÍveis;

8.4.3 - Não serâo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

4.4.4 - O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qua.lquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

8.5 - Com relação à documentaçáo de regularidade fiscal, sendo a licitante microem-
presa ou empresa de pequeno porte, a mesma deveráo apresentaÍ todos os documentos
eígidos neste Edital, mesmo que apresente alguma restrição (aÍt. 43 da tei Comple-
mentaÍ Federal n" l2312006 de 14.12.2006).

8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e
havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicação do aviso de resul-
tado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, através do Pre-
goeiro, para a regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (§

1o do art. 43 da Lei Complementar Federal n'123 /2006 de 14.12.2006 a-lterado pela Lei
Complementar Federal 147 de 07 de Agosto de 2Ol4l.

8.5.2 - A não regularização da documentação, no pÍazo concedido, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Pedera-l n'
4.666193 de 21.06.1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licita-
çáo (§ 2' do art. 43 da Lei Complementar Federal n"723/2006 de 14.72.2OQ61.

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400



rÁclxa: 1)(;
ASS: e

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/lvíF: 03.501.574/0001 -3 I
8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitaçáo
das ücitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e
não aceitos aqueles que náo atenderem às exigências aqui estabelecidas.

8.7 - Qualdo todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo
de 08 (oito) dias úteis paÍa a apresentação de novos documentos escoimados das causas
referidas no ato inabilitatório.

8.7.1 - Seráo exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não
aceitos;

8.7.2 - As licitantes poderáo abdicar d.o prazo estabelecido, de comum acordo.

9. DO RDCTTRSO E DA IMPUGNAçÃO
9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessão de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, proüdências
ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo administrativamente.

9.1.1 - No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do
Município contendo os documentos necessários para a perfeita identificaçào da
impugnante, bem como de documentos onde seja possível a veriÍicação da capacidade de
representação do signatáLrio, sob pena de não conhecimento.

9.2 - No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do
Município contendo os documentos necessários para a perfeita identifrcação da
impugnante, bem como de documentos onde seja possível a verificação da capacidade de
representação do signatário, sob pena de náo conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para
rea.lização do certame, com a deüda publicidade, inclusive das alteraçôes, se houverem.

9.3.1 - Não sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data fixada para
a realização deste Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do certame até
que h4ja o mérito relativo a impugnação.

9.4 ' A manifestação da intençáo de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser
feita ao Pregoeiro imediatamente após a declaração do(s) vencedor(es).

9.5 - A ücitante na sua manifestaçáo explicitará, necessariamente, a motivação
consistente que será liminarmente avaliada pelo pregoeiro, o qual decidirá pela sua
aceitação ou não.

9.6 - A falta de manifestação imediata e moúvada da intenção de interpor recurso pela
licitante, implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro adjudicar o objeto
à (s) licitante (s) vencedora (s).
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9.7 - Admitido o recurso, a licitante tefir o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões recursais escritas, dirigidas o pregoeiro, e estará disponível às
demais licitantes classificadas, para impugná-ío ou não, apresentando suás contra-
razões em até 03 (três) dias úteis, contad.os do término do piazo d.a recorrente, sendo-
thes assegurada vista imediata em caÍório dos autos do pregâo.

9.8 
_- 

As licitantes que desejarem impugrrar o(s) recurso (s) Íicarão intimadas a fazê-ro
desde a reunião de realizaçào deste pràgão.

9.9 - uma vez tempestivo, o pregoeiro receberá o recurso, decraraldo o seu efeitosuspensivo, e encaminhará à procuradoria Jurídica para anáIise e parecer, sendo adecisão proferida pela autoridade competente responsávil pela homologàção da ricitaçáo.

9'lo - o provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tâosomente a inva-lidação daqueres atos que não sejam passíveis de aprovàitamento.

9'11 - Após decididos os recursos e constatad.a a regularidade dos atos procedimentais,
a autoridade competente poderá adjudicar o objeto dà pregao à ficitante iencedora, e emconseqüência homologar o procedimento licitatório.

10. DA ÂTA DE RDGISTRO DE
1O.1 - Homologaai a ticitaçao s
ünculativo obrigacional de fomecimento, onde constarão oJpr.ços . ""i"- praticados,com caracterÍsticas de compromisso da ricitante vencedoà, se convocadàs, vieremcelebrar contrato para fornecimento dos produtos, nas condições definidas neste edital eseus anexos e, se for o caso, com as demais classifrcadas que aceitarem fornecer osprodutos.pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à ordem de classificaçâo e osquantitativos propostos.

l9'2 - o Pregoeiro convocará forma-lmente as fornecedoras, com antecedência mínima de03 dias úteis, informando o locar, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata deRegistro de Preços.

10'2'1 'oprazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por iguar período, quando,durante o seu traÍrscurso, for soricitado pera finecedora 
"o""o".ãá, 

al"ã" qrr. o"o.,"motivo justiÍicado e aceito pela Comissão áe Licitaçâo.

1o.3 - colhidas às assinaturas, o Depa-rtamento de Licitações e compras providenciará aimediata publicação da Ata no DiárioOÍicial do Município.

l9'o, - l" !mpr9sa1 com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras dalrra oe Keglstro de preços, após a respectiva assinatura da Ata.
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1O.5 - Caso a fornecedora primeira classiÍicada, após convocação, náo comparecer ou
recusar assinaÍ a Ata de RegistÍo de Preços, sem prejuízo das cominações a ele preüstas
neste edital, o Pregoeiro convocará as demais ücitantes, na ordem de classiÍicaçáo.

1O.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fomecimento, as ücitantes
estaÍão liberadas dos compromissos assumidos.

1O.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigênci a l2(doz.el
meses, a contar da data de pubücação de seu extrato.

11. DOS USUT{RTOS DA ATA DE RBGISTRO DE PREçOS
11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Educação
de Sidrolândia-MS na qualidade de Usuárias da Ata.

11.2 - Caberá a Usuária da Atâ â responsabilidade, após o registro de preços, pelo
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fomecimento, inclusive
aplicação das sançôes preústas neste edital.

11.3 - As Usuárias da Ata deveráo informar ao Órgáo Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, üsando à convocaçáo dos
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.

11.4 - Poderá uülizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade de
outros municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Municipio.

11.4.1 - As Adesôes preüstas na forma do item acima nâo poderão exceder ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgáos náo participantes
que aderirem.

11.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

11.6 - O Município de Sidrolândia náo se obriga a firmar contratações oriundas do
Sistema Registro de Preços, frcando-lhe facultada a uüização de outros meios para
aquisiçáo de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
benefrciário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

12. DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE EI{TRDGA, ACEITE E RECEBMENTO.
12.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante soücitação por escrito,
formalizada pela Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS dela devendo
constar: a data, o valor unitário do fomecimento, a quantidade pretendida, o local para a

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (061\ 3212-1400



PAGINA:

ASS:

PREFEITURÂ MT]NICIPÂL DE SIDROLÂNDIA
EST.{DO DO MATO GROSSO DO SUL

CN PJIN'IF: 03.50 1.574/0001 --3 I
entrega, o pÍazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a
empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o
número de referência da Ata.

12.2 - A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazt de validade do registro, mesmo se a entrega dos
produtos ocoÍTer em data posterior ao seu vencimento.

12.3 - O local da entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de

Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em
local em que esta indicar, sempre dentro do Município de Sidrolândia /MS.

12,3.1 - Deve lndicar o l,tazo de eatrega dos produtos, tráo superior a Og (diasl dtas
após a solicitaçáo da Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS.

L2.3.2 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts.73 a76
da Lei 8.666193, mediante recibo, nos seguintes termos:

al Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificaçóes, mediante
"Termo de Aceite Provisório";

bl Defrnitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características,
especificações dos produtos, e conseqüente aceitação pela equipe responsável, no pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias, mediante -Termo de Aceite Definiüvo".

f2.3.3 - Serão recusados os produtos que não esteja em perfeito estado e que náo
atendam as especificações constantes neste edital e/ou que não estejam adequados para
consumo.

12.4 - Caso a(s) fornecedora(s) classi-ficada(s) em primeiro lugaÍ náo receber ou náo
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a Administraçáo convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim
sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

L2.6 - A segunda classificada só poderá fomecer à Administração quaado a primeia
classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.

12.7 - Os produtos, objeto desta licitaçáo, deverão ser entregues acompanhados de notas
Íiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo consturr o
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor
total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
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12.8 - RelativaÍrente ao disposto no presente tópico apücam-se, subsidiariarnente, no
que couber, as disposições da Lei n" 8.078 de ll/O9l90 - Código de Defesa do
Consumidor.

l2.lO - As despesas relativas à entÍega dos produtos correrão por conta exclusiva da
usuária da ata.

13. DA CONTRATAçÃO
13.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro
de Freços seráo Íirmadas com o Municipio de Sidrolândia, observada as condiçôes
estabelecidas neste edital e no que dispÕe o art. 62 da Lei Federal n". 8.666/93, e será
formalizada através de:

al Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega náo envolver
obrigações futuras;

bl Nota de empenho ou documento equivalente e contÍato de fornecimento, quando
presentes obrigações fu turas.

13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edltal, cujas
condiçóes deveráo ser mantidas na sua integralidade.

13.2 - O pÍazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de O5
(cinco) dias úteis, contados da convocaçâo.

13.3 - Os quantitativos de fomecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou
contrato e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de
Preços.

13.4 - A licitante vencedora não poderá subcontÍataÍ subempreitar, ceder ou transferir,
total ou parcialmente o objeto da presente ücitação.

14. DO PREçO E REVISÃO
14.1 - Os preços registrados seráo fixos e irreajustáveis durante a ügência da Ata de
Registro de Preços.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no
mercado, o Pregoeiro notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado
para o item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações.

14.3 - Dando-se por infruúfera a negociação de redução dos preços, o Pregoeiro
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e calcelará o seu registro,
sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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14.4 - Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais fornecedoras, respeitada a
ordem de classifcação visando estabelecer igual oportunidade de negociaçáo.

14.5 - Na ocorrência de caacelamento de registro de preço para o item poderá a
Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, solicitar nova licitaçáo para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

15. DO PAGAMENTO
15.1 - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente ou cheque, no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento defrnitivo dos Produtos, após a apresentação da respectiva documentação
frscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o aÍt. 73, inciso II, alínea "b", da ki n" a.666/93 e
alterações.

15.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovaçâo, pela(s)
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de
seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o
INSSecomoFGTS.

15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento
será sustado paÍa que a fomecedora tome as medidas necessárias, passando o pÍazo
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo,

15.4 - Caso se constate eÍTo ou irregularidade na nota Íiscal/fatura, o DepaÍamento de
Compras, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la.

15.5 - Na hipótese de devolução, a nota Íiscal/fatura será considerada como náo
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

15.6 - Na pendência de liquidação da obrigaçáo financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da fornecedora.

15.7 - A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,
sejam ou não instituições financeiras.

15.E - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Fomecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese
de mora por parte da contratante.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 32'12-7400
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16. DAS SANçOES ADMTNTSTRATwAS
16.1 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos previstos em lei, devidamente
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do orgáo Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o va1or constante da nota de empenho e/ou
contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III -_ suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento d.e contratar com
a administração por pr€\zo de até 0S (cinco) anos.

16.2 
_ 
-. As saÍrções preüstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente.

16.3 - Por atraso injustiÍicado na execução do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçâo em
atraso até o décimo dia;

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo d.ia de atraso e,

III - Caacelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecuçâo tota-l ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de
prestação de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas fa-ltas leves;

| - tt'tu]!a. de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou
da totalidade do fomecimento náo executado pela fomicedora;

III -, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com
a administração poÍ praz.o de até OS (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanções preüstas nos incisos I, III e IV do subitem acimâ, sem irejuízo da

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-OOO
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
art.77 a 80 da Lei Federa-l n" a.666/93.

f6.6 - Apresentação de documentaçâo falsa, não manutençáo da proposta e
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:

I - suspensáo temporária de participação em licitaçâo ou impedimento de contratar com
a Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certifrcado de Registro
Cadastral deste Município.

L6.7 - A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no pÍazo
máímo de 05 (cinco) dias úteis contados da notiÍicação ensejará também a aplicação da
pena de suspensão temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contÍatar
com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigaçáo.

16.8 - Fica garantido a fornecedora o direito préüo da citaçáo e de ampla defesa, no
respectivo processo, Íro pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação do ato.

16.9 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competeÍrte, mediante apücaçâo do princípio da proporciona-lidade, em razáo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no pÍa ) máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notifrcada da
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicaçâo da pena.

16.10 - As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de
Registro Cadastra-l deste Município.

16.11 - Competirá a Secretaria Municipa-l de Educação do Município de Sidrolândia-MS,
na qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades
preüstas no subitem 17.1 e seus incisos, e no inciso ll1, subitem 17.3.

L6.L2 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 16.8, podendo a reabilitação
ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o
prazo de sanção mínima de O2 (dois) arros

16.13 - O Orgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento
caberá à aplicaçáo das demais penalidades previstas no instrumento de convocação.

16.14 - As irnportâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro
do Municipio de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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17. DO CANCELAJvTENTO DO PREçO REGTSTRâDO
17.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de vigência ou quando náo restaÍem fornecedoras registradas e, por iniciativa da
Prefeitura Municipal Sidrolândia quando:

17.1.1 - A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não
retirar o instÍumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceitável;

L7.L.2 - Ocorrer quaJquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento
de qjuste;

1.7.1.3 - Os preços registrados apresentaÍem-se superiores ao do mercado e náo houver
êxito na negociação;

17.1.4 - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços
por motivos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.666183;

17.1.5 - PoÍ Íazâo de interesse público, deüdamente motivado.

L7.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com
classificaçáo imediatamente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, to prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou publicação.

18. DA DOT
18,1 - As despesas decorrentes das aquisições da presente ücitação correráo a cargo da
Secretaria Municipal de Educação de Sidrolâ,ndia-MS, usuária da Ata de Registro de
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaÍáo nas respectivas
notas de empenho, coÍrtrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste edita-l e ao que dispõe o arttgo 62, da Lei Federal n"8.666/93 e
alterações.

19. pAS DTSPOSTçÕES FrNNS
19.1 - Seráo desclassifrcadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos
legais vigentes, que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis,
preço global ou unitário por lote simbólico, irrisório ou cotaçáo de valor zero.

19.2 - Ê, facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoçáo de dügência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusâo posterior de documento que deveria ser apresentado em sessão
pública da ücitação.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3212-7400 z
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19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Administração, no interesse da
administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitaçáo, observada as disposiçóes contidas no art. 49 da Lei n. 8.666193 e arts. 17 e 18
do Decreto Municipal n. 100/2013.

19.4 - Após a apresentaçâo da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19.5 - As ücitantes sáo responsáveis pela frdelidade e legitimidades das informaçoes e
dos documentos apresentados em qualquer fase da ücitaçáo, bem como, pelo custo da
preparaçâo e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do
processo licitatório.

19.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo
comunicaçáo ao contrário.

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia de inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente.

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, náo importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferiçáo de sua qualificaçáo e da exata
compreeÍrsão de sua proposta, durante a realizaçáo da sessáo pública da licitaçáo.

19.9. As nonnas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que
regem a lei.

19.10. O ato de homologação do procedimento náo confere o direito à contratação.

19.11. Os casos omissos serão resolúdos pelo(a) pregoeiro(a) com base na legislação
vigente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentaçâo e propostas" eliminadas do certame
ficarão a disposição dos ücitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do
encerrameÍlto da ücitação, após este perÍodo seráo destmidos.

19.13. Qualquer ato declaratório não apresentado em qualquer fase do tomeio
licitatório, podendo o credenciado representante preencher a declaraçáo no momento da
sessão.

19.14. As decisóes do pregoeiro serâo considerâdas definitivas somente após
homologaçâo do procedimento pelo Prefeito Municipal.

Rua São Paulo,9ó4 Centro CEP: 79170-000
F one/F ax : (061 ) 327 2-7 400
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19.15. Iafonnacões ou esclareclmentos aücloaais sobre a presente licitacáo
somente seá admitldas Dor êscrlto. endeÍeeadas o PreEoelro. cuio cndereco é a
Rua Sáo Paulo. ao 964. Ceatro. CEP 79.17O-OOO, aeste Muaicípio. até o seeuado dla
que arteceder a data de receblnento dos eavelopes I e II no horário de ThOOmia às
l lhOOmln horas.

19.16. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processzr as
questôes resultantes desta licitação e que náo possam ser dirimida administrativamente.

Sidrolândia-MS, 25 de Julho de 2018

a
SILVA SANTOS

Secretário Muíicipal de Fazeuda, Trlbutaçáo e
estratégica

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067\ 3272-7400
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PROCESSO ADMTNTSTRÂTIVO r{' 2534/2018
PREGÃO PRTSENCTAL N' O39/2Or8

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: O objeto da presente licitaçáo é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administraçáo púbtica, objetivando o Registro de Preços para aquisição de pães para ca-
chorro quente para atender a Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS pelo
período de 12 (doz,el meses, com fornecimento parcelado de acordo com as solicitações
oriunda do departamento de compras.

JIISTII.ICATM: Se faz necessária a aquisição de páes para cachorro quente paÍa aten-
der a Merenda Escolar . Os mesmos sâo distribuídos quinzenalmente nas Escolas Muni-
cipais, Indígenas e Centros de Educaçáo Infantil. As entregas dos produtos serão feitas
parceladas, conforme a quantidade e necessidade da Secretaria Municipal de Educaçáo
de Sidrolândia/ MS.

PRAZO MÁXIMO PARA OS FORNFCIMENTOS: náo superior a 3 (três) dias úteis.

ADJITDICAÇÃO DO OBJEIO: menor preço por item.

PRIçOS RIFERENCIAIS PARA CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:

Sob pena de desclassificaçáo os valores deverão respeitar os seguintes preços máxi-
mo paÍa cada item.

ITEM DF,SCRTÇÃO I'NID QTDE vLR, I'N. vLRTOTÂL

1
Pão de Cachorro quente "tradicional" - tamanho
aproximadamente 16 cm de comDrimento. UN 174.000 0,40 69.600,00

TOTAL R$ 69,600.OO

SecretáriolÍgnic-lpal de Fazenda, Trlbutação e

- Gestão Estratégica
Rua São Paulo, 964 CentÍo CEP: 79170-000

Fone/Fax : (06'l) 3272-7400



PÁGINA:

ASS:

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SIDROLANDI.A
EST.A,DO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501 .574/000 l -3 I

ANEXO U - FORMUIÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

PROCESSO ADMTMSTRATM N' 2534/2018
PREGÃO PRTSENCTÂL N' O39/2O18

FORNECEDOR CNPJ/MF

OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleçáo da proposta mais vantajosa para a
administraçáo pública, objeüvando o Registro de Preços para aquisiçáo de páo para ca-
chorro quente para atender a Secretaria Municipal de Educaçâo de Sidrolânüa-MS pelo
período d,e 12 (d,oz,el meses, com fomecimento parcelado de acordo com as solicitações
oriunda do departamento de compras.

TOTAL GERÂL DA PROPOSTA:
. VALIDADE DA PROPIOSTA:
- LOCAL E DATA:
. TELEFONE: BAI{CO: AG:- CC:

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATI'RÂ DO
REPRTSENTANTE LEGÂL DA EMPRESA

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
F one lF ax : (061 ) 3?7 2-7 400

ITEM DESCRIQÃO UNID QTDE vLR. I'N. vLRTOTAJ,

1

Pâo de Cachorro quente "tradicional" -
tamanho aproximadamente 16 cm de
comprimento.

UN 174.000

TOTAL RI

I
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ÂNEKO III

DECLÂ.RÂçÃO DE IIÂ3ILITAçÃO

(Nome

Íro

da Empresa)

situada

cNPJ/MF

(endereço

completo declara, sob as penas da [ri, nos

termos do Inciso VII, art. 4' da Lei Federal n" 1O.52O l2OO2, que cumpre plenamente os

requisitos da habiütação exigidos no Edital de Pregão Preseaclal Ir' O39/2O18,

autorizado pelo Processo Administrativo n" 258412018.

Por ser expressa manifestaçáo da verdade, Íirmo o presente.

( ), _ de de 2018.

cidade estado

Carlmbo do CNPJ/MF e asslnatura do
Reprêsentalte legal da empresa

Rua Sâo Paulo, 964 Cenno CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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ANEXO TV

DECL/IRAçÃO DE FATOS SITPERVEilIEI{TES TMPEDTTTVOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça

a nossa empresa de participar de licitações púb1icas, e compromete-se informar a
qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos da

sua habilitaçáo, na forma determinada no § 2o, do art. 32 da Lri Federal n' 8.666/93.

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

N" DO CNPJ/MF DA EMPRESA

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067\ 3272-7400
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ANE;XO V

DDCL/IRAçÃO NOS TERMOS DO INCISO IOOIm DO ARTTGO 7 DA COrÍSTITIITçÃO
FEDERAI

Pregáo Ptesenctal a" 39/2O18
Processo Adn inistratlvo t" 253412OL8

inscrito no CNPJ/MF sob o

no................... ......., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de Identidade

n"................... e do CPF/MF no ................. DDCLARA, para

Íins do disposto no inciso V do art. 27 d,a Lei Federal n"8.666, de 21 de junho de 1.993,

acrescido pela ki n"9 .854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de de-

zoito anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

-MS,_de

Assinatura do representante legal da empresa

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Sâo Paulo,964 CentÍo CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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ANEKO VI

ATADEREGISTRO DEPRECOS NO 2018

dias do mês de- de _, na sede do Município de SIDROLÁNDIA-MS, si-
tuada a Rua São Paulo, no 964, Centro, SIDROLÂNDn-MS -M/S, representada Íreste ato
pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n.' 000406049
SSP/MS e CPF n." 519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro,
SIDROLÂNDIÂ-MS - MS, doravante denominada Contratante, e do outro lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o_, com estabelecimento
, na cidade doravante denominada Contrata-

brasileiro, portador(a) do RG n.'do, representada neste ato por
emiüda pela SSP/_, e do CPF n.' nos termos nos

termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2OO2, Lei n' 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei ComplementaÍ n" 123 de 14 de Dezembro
de 20O6, Decretos Municipais n"s 100/2013 e lOl/2013 ambos de e, subsidiariamente,
pela l,ei n' 8.666193 e alterações posteriores todos representados conforme documento
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, con-
forme decisão exarada no Processo Administrativo n' 2534l2OLa e HOMOLOGADA nos
autos, referente eo Pregão Presenclal N" O39/2O18 - REGISTRO DE PRF,ÇOS, conso-
ante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

1. CLÁUSI,LA PRtrEIRA - Do o&IE-ro

O objeto da presente licitaçáo é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração pública, objetivando o registro de preços par.a aquisição de pães pura ca-
chorro quente para atender a Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS, com
fomecimento parcelado de acordo com as solicitações oriunda do departamento de
compras.

2. cLÁusIrLA sEcuI{DA - DA ATA DE REcrsTRo DE pREços

2.1. A presente Ata de Registro é o documento ünculativo obrigacional de fomecimento,
onde constarão os preços a serem praticados, com características de compromisso da
licitante vencedora, se convocadas, üerem celebrar contrato para fomecimento nas
condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais
classificadas que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a
ordem de classificaçâo e os quantitativos propostos.
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2.2. O pregoeíro convocará formalmente à fornecedora, com antecedência mínima de 03
dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro
de Preços.

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uÍfia vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fomecedora convocada, desde que ocorra
motivo justifrcado e aceito pelo Pregoeiro.

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Administraçáo providenciará a
imediata pubücação no Diário Oficial do Municipio.

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. Caso a fomecedora primeira classificada, após convocaçáo, nâo comparecer ou recusar
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele preüstas neste
edital, o Pregoeiro convocar'á as demais licitantes, na ordem de classi.ficaçâo.

2,6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e fornecimento as licitantes
estarão überadas dos compromissos assumidos-

2.7. A atade registro de preços resultante deste certame terá a vigência de l2(doz*l meses, a
contaÍ da data de publicação de seu extrato.

3. cL(usur,A TERCEIRA - Dos usu/íRros DA ATA DE RDGISTRo DE pREços

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Educaçáo de
Sidrolândia-MS.

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabiüdade, após o registro de preços, pelo controle do
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fomecimento, inclusive aplicação das
sanções previstas neste edital.

3.3. A Usuária da Ata deverá informar ao Orgáo Gerenciador do Sistema de Registro de
Preços, do náo comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente, conforme o czlso, üsando à convocaçáo dos remanescentes e
apücaçáo das penalidades cabiveis ao fornecedor faltoso.
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3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de
municípios que não tenha participado do certame, mediante préüa consulta ao
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo M, nas condiçóes previstas no Edital de Convocaçáo.

3.6. O Município de Sidrolândia não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios para aquisição de
item, respeitada a legislação relativa às ücitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condiçôes.

4. CLÁUSIILA QUâRTA - Do TIoRNDCIMENTo, LocAL DE ENTRDGA, ACEITE E
RDCEEI}IEIÍTO.

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto pela Se-
cretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS.

4,2. Cada aquisição dos produtos deverá ser efetuado mediante soücitação por escrito,
formalizada pela Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS dela devendo
constar: a data, o valor unitário do material, a quantidade pretendida, o local para a entrega,
o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a empresa
contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de
referência da Ata.

4.3' A(s) fornecedora(s) classificada(s) frcará (áo) obrigada(s) a atend.er as ordens de compra
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos ou fomecimento
ocoÍTerem em data posterior ao seu vencimento.

4.4. Os produtos devem ser entregues até 3 (três) dias úteis, após a solicitaçáo da Secretaria
Municipal de Eclucação de sidrolândia-MS, mediante requisiçâo expedida pelo contratante,
respeitando-se o limite da quantidade solicitada. Os produtos devem estar acondicionados
adequadamente, de forma a permiti completa segurança durante o transporte.

4.4.1. O prazn de entÍega será de 3 (três) dias úteis, conforme soücitação da Secretaria Mu-
nicipal de Educação de Sidrolândia-MS.

4.4.2- o recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 73 az6 da
I'ei 8.666 /93, mediante recibo, nos seguintes termos:

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 791
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a) Proüsoriamente, para efeito de posterior verificaçáo das especificações, mediante "Termo
de Aceite Provisório";

bl Definitivamente, após a verificaçâo da qualidade, quantidade, características,
especificações dos fornecimento, e consequente aceitação pela equipe responsável, no pÍaz.o

máximo de O5 (cinco) dias, mediante -Iermo de Aceite Definiüvo".

4.4.3. Serão recusados os produtos que náo atendam as especifcações coÍrstántes neste
edital e/ou que náo estejam adequados p€úa o consumo.

4.5. Caso a(s) fomecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar neo receber ou não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente, no pÍazn de O5 (cinco) dias úteis, a
Administraçáo convocará a segu.nda classifcada paÍa fomecer o objeto desta licitação, e

assim sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

4.6. A segunda classifcada só poderá fornecer à Administração quando a primeira
classifcada tiver seu registro junto a Ata cancelada.

4.7. Os produtos de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização,
dela devendo constaÍ o número da Ata de Registro de Preços, o fornecimento, o valor
unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.

4.8. Relaüvamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposiçôes da Lei n' 8.078 de 11/09/9O - Código de Defesa do Consumidor.

4.9. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por contâ exclusiva da detentora
da ata.

5. cráusur"a elrrrÍTA- DA coNTRÂTAçÁo

5.1. As obrigações decorrentes da entrega dos produtos constantes do Registro de preços
será firmado com o MunicÍpio de Sidrotândia, observada as condições estabelecidas neste
edital e no que dispõe o art. 62 da l,ei Federal n' . 8.666193, e será formalizada através de:

al Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações
futuras;

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
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b| Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fomecimento, quando
presentes obrigações fu turas.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante do Eclital de Convocaçào,
cujas condições deveráo ser mantidas na sua integralidade.

5,2. O ptan para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco)

dias úteis, contados da convocação.

5.3. Os quantitativos dos produtos serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e,

observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

5.4. A ticitante vencedora não poderá subcontratar sub empreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente ücitaçáo.

6. cúu$rLlr sErrA - Do pREço E RrrsÃo

6.1. Os preços registrados serão frxos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,
a Comissão de Licitação notificará a fornecedora com o primeüo menor preço registrado
paÍa o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações.

6.3. Daldo-se por infrutífera a negociaçáo de reduçáo dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relaçáo ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabiveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a
ordem de classifcaçáo visaldo estabelecer igual oportunidade de negociação.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Prefeitura
Municipal de Sidrolândia, soücitar nova ücitação para o fornecimento, sem que caiba
direito de recurso.

7. CL/iUsuI,A sÉTtruA - Do PAG/rMENTo
7.1. O pagamento, decorrente dos produtos desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
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recebimento definitivo do fomecimento após a apresentaçáo da respectiva documentação
frscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.40, inciso
XIV, a1ínea "a", combinado com o aÍt. 73, inciso II, alínea "b", da L,ei n' 8.666 /93 e

alteraÇões.

7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fomecedora(s),
de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade
social, mediante a apresentação das Cerlidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolüdo e o pagamento será
sustado para que a fomecedora tome as medidas necessá,rias, passando o prazo paÍa o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secretaria Municipal
de Educação de Sidrolândia-MS a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas
correções, ou aceitá-la.

7.5. Na hipótese de devolução, a nota frscal/fatura será considerada como nâo
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

7.6. Na pendência de liquidaçáo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratua.l o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da fornecedora.

7.7. A AdÍninistÍaçáo Municipal náo pagará, sem que tenha autorização préüa e formal
nenhum compromisso que the venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou
náo instituições finalceiras.

7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela fornecedora de prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva
responsabüdade.

7.9. Fica estabelecido o percentual dejuros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

8. cL(usuLA orTAvA - DAs sANçôEs ADMIMsTRÂTrvAs
8.1, Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da
fornecedora em assinar o contrato, aceita:: ou retirar a nota de empenho ou documento
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equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,
devidamente informados e aceitos, ftcarâ a fomecedora, a juizo do Orgâo Gerenciador do
Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 1oolo ldez por cento) sobre o valor coastante da trota de empenho e/ou
coatrato;
II - Cancelamento do preço registrado;
III - Suspeasão temporárla de participação et! licltação ê lnpedimerto de cotrtratar
com a adainistração poÍ prazo de até 05 (ciacof anos.

8.2. As sançôes preüstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injusti-ficado na execução do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um poÍ cetrto), por dla útll, sobre o valor da prestaçáo
em atraao atê o décimo dla;
II - Rescisâo unllateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,
III - Caucelamento do preço registrado.

8.4. Por inexecuçào total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de
prestação de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à paÍte não cumprida ou
da totalidade do material entregue pela fornecedora;
III - Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contrataÍ com
a administraçáo por prazo de até 05 (cinco) anos;
[V - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a AdministÍaçáo Riblica
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da
rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
art. 77 a 80 da Lei n.8.666/93.

8.6. Apresentação de documentação fa1sa, não manutenção da proposta e cometimento
de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominaçÕes legais:
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I - suspensáo temporária de participaçâo em ücitação ou impedimento de contrataÍ com

a Administraçáo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro
Cadastral deste MunicÍpio.

8.7. A empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no pÍazn
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a apücação da
pena de suspensão temporária de participação em ücitaçáo ou impedimento de contratar
com a Administração Púbüca deste Municipio, enquanto não adimplida a obrigaçáo.

8.8. Fica garantido a fomecedora o direito préúo da citaçâo e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou
publicaçáo do ato.

8.9. As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante apücação do princípio da proporcionalidade, em razão de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e ruo pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notiÍicada da
pretensáo da Administração Pública deste Municipio da aplicaçáo da pena.

8.1O. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certilicado de
Registro Cadastral deste Município.

8.11. Competirá a Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia-MS, na qualidade de
Usuária da Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades previstas no subitem
9.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser
concedido medialte ressarcimento dos prejuizos causados e depois de decorridos o pÍazÃ
de sanção minima de 02 (dois) anos.

8.13. O Orgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento
caberá a aplicação das demais penalidades previstas no instrumento de convocaçâo.

8.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.
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9. CL(UsIrLlr rYONA - DO CÂNCEL.AMETÍTO DO PREçO REGTSTRATX)

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo
de vigência ou quando não restaÍem fomecedoras registradas e, por iniciativa da
Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou náo
retirar o instrumento equiva-lente no pÍazÃ estipulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceitável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de
ajuste;

9.1.3. Os preços registrados apresentaÍem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na negociação;

9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados Ío afi. 77 e seguintes da Lei Federal n" . 8.666193;

9.1.5. Por razâo de interesse público, devidamente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com
classiÍicaçáo imediatamente subsequente.

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicaçáo.

10. cLÁusIrLA DÉcn[A - DA DoTAçÃo oRçAMENTTíRrA

1O.1. As despesas decorrentes dos produtos da presente licitação correrâo a cargo da
Secretaria Municipal de Educaçáo de Sidrolândia-MS usuária da Ata de Registro de
Preços, cujos Programas de Traba-lho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste edital e ao que úispõe o arngo 62, da Lei Federal n"a.666193 e

alterações.
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11. CL(USULI\ DÍjCn[Â PRIIÍErRA - DO PREÇO RTGTSTR.ADO

11.1. Considerando trataÍ-se de julgamento de ücitaçáo na modalidade de Pregáo Pre-

sencial - Registro de Preços, tipo menor preço global, HOMOLOGADO a classificação das
empresas conforme abaixo especiÍicadas, as empresas vencedoras ficam assim registra-
dos:

12. CL(USUI,A DÉrcN[Â SEGT'NDA - DA PI'BLICIDADE

12.L. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do

Município, conforme o disposto no art. 6 1, parágrafo único, da Lei Federal n.'8.666/93.

13. CL(USI'LA DÉCtrÚA TERçEIRA - DAS DISFOSIçÔE,S FIT{AIS

13.1. Aos casos omissos apücar-se-ão as demais disposiçôes constantes da Lei
n.'1O.520, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n."101/2013, da Lei Federa-1 n"
8.666, de 2l de junho de 1993, e demais norÍnas aplicáveis à espécie.

14. cL(uslrL.a DÉ:cMÂ euÂRTÂ - Do FoRo

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul, renun-
cialdo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questóes re-
sultantes desta ücitaçáo e que não possaÍn ser ürimida adrninisúativamente.

Marcelo de Araújo Ascoü
Prefelto Mualclpal

DETENTORA DA ATA

ITE DESCRICÃO Otde UNIT TO- DETENTORA
1

TO-
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ÂNE)'(O Vtr - MINUTA DO CONTRATO
CoNTRÂTO ADMTNTSTRATTVO N" _/2018
PROCESSO ADMIMSTRATM N. _/2018

O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA-M/S - MS, situada a Rua São Paulo, no 964, Centro,
SIDROLÂNDIA-M/S, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, MARCELO DE
ARâ,ÚJO ASCOLI, brasileiro, casado, portador do RG n." 000406049 SSP/MS e CPF n.o
519.593.991-87, residente e domiciüado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÂNDIA-
M/S - MS, doravante denominada Contratante e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

estabelecimentocom
na cidade

na
dora-

denominada Contratado, representada ato por
identidade tipobrasileiro, portador da carteira de

RG n." emitida pela SSP/_, e do CPF n." pactuam o
presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do pro-
cesso de Pregão Presencial No O39/2O18- RBGISTRO DE PREçOS, e nos termos da
Lei Federal N." 8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condições que
se enunciam a seguir:

CLÁUSITLA PRIIIEIRA - OBJTTO: Seleçáo da proposta mais vantajosa para a
administraçáo pública, objetivando o registro de preços para aquisição de páes paÍa ca-
chorro quente para atender a SecretaÍia Municipal de Educaçào de Sidrolândia-MS, com
fornecimento parcelado de acordo com as solicitações oriunda do departamento de
compras

CLÁUSUIÁ SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado
por execução indireta.

cLiusul,A TERCEIRÂ - DO PREçO E CONDIçôES DE pAGAMEIÍTO:
contrato o valor global de R$ (

Dá-se a este
).

§ 1o - O pagamento, decorrente da aquisição dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente a ser fomecida pela contratad a, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento defrnitivo dos produtos, após a
apresentaçáo da respectiva documentaçáo frscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o aÍt. 40, inciso XIV, alínea "a', combinado com o art. 73,
inciso II, a1ínea "b", da Lei n" 8.666/93 e alteraçÕes.
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§ 2" - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art.
40, da lei Federal N'. 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data
dos reajustes determinados pelo órgâo competente do Governo Federal, ou da variaçáo
eíetiva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou regiona-I, mediante pes-
quisa de preços, ou ainda na variação mensa.l do IPCA (IBGE).

§ 3" - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuiçôes ou obrigações decorrentes
da legislaçáo trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito.

§ 4" - Caso se faça necessária à retiÍicaçáo de fatura por culpa do Contratado , o prazo
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de
erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.

§ 5o - Não serão quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisiçáo de Compra;

cLÁusuLA QUARTA - O PRÂZO: O prazo de vigência do presente contrato será de
12(doze) meses.

PARÁGRÂFo Úlrrco: Havendo interesse da Administração, o presente contrato poderá
ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislação pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

cLÁusur,A QIrr[TA - DA DEspEsA: As despesas decorrentes das aquisições dos produ-
tos da presente licitaçáo correráo a cargo da secretaria Municipal de Educação de sidro-
lândia-MS, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos programas de Trabalho e Elemen-
tos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo
62, d,a Leí Federal n"8.666/93 e alterações.

cLÁusuL/\ sExrA - DA FrscALr zfuÇito: cabe ao coatratante, a seu critério e através
da secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestâo Estratégica, exercer ampla,
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente con-
trato, e, o coatratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeção, verifrcaçáo e controle a serem adotados pelo Coatratante.
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PARÁGRAFO ÚlffCO - O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais am-
pla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informaçôes,
propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observaçÕes e eígên-
cias apresentadas pela frscalização.

cL,ÁusIJ,IÁ sÊrrMA - DAs oBRrcAçÔEs Do CoI{TRATADo: Consrituem obrigaçôes
do Contratado, a-lém das demais preústas neste ContÍato ou dele decorrentes:

I - Fomecimento dos produtos objeto deste Contrato, no prazo proposto, mediante Re-
quisição de Compra, e em conformidade com as especificaçóes exigidas no Edita-l e da
Ata de Registro de Preços;
II - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualifi-
caçâo eigidas na licitaçáo que deu origem a este ajuste;
III - Assumir, com exclusiüdade, todos os encaÍgos, impostos e taxas que forem devidos
em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Preüdên-
cia Social, encâÍgos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trâÍrsito,
e outras despesas que se Íizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;
IV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabiüdades pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuÍzos que sejam causados ao Contratalrte ou a terceiros;
V - Apresentar, quando solicitado pelo Contrataúte, a comprovaçáo de estaÍem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciá,rios e frscais;
VI - Responder perante o Coatrataate e terceiros por eventuais prejuízos e daÍros decor-
rentes de sua demora ou de sua omissáo, na conduçáo do objeto deste instrumento sob
a sua responsabiüdade ou por eÍÍos relativos à execução do objeto deste Contrato;
VII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elabo-
ração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para o Cotrtratante;
VIII - Aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supressões que se
frznrem, no objeto, atê 25o/o (únte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato;
D( - Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais corresponden-
tes, juntando cópia da solicitaçáo de entrega (requisição);
X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e res-
ponsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infr.açôes a que houver dado causa;
xr - Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGÂçóES DO CONTRÂTANTE: Constituem obrigações
do Contratatrte:

I - Cumprir todos os compromissos fmaaceiros assumidos com o Contratado;
II - Fomecer e colocaÍ à disposiçáo do Contratado todos os elementos e informações que
se fizerem necessários aos materiais:
II - Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato;
IV - Notifrcar, formal e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observadas
no cumprimento deste Contato;
V - Notifrcar o Contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
lrJ - Fiscal'izaÍ o presente Contrato através do órgáo competente;

CLÁUSULA IÍOI{A - Do LocAL DE ENTRIGA, Do ACEITE, E REICEBmENTo Dos
PRODUTOS: Os produtos devem ser entregues até 3 (três) dias úteis, após a solicitação
da Secretaria Municipal de Educaçâo de Sidrolândia-MS, mediante requisiçáo expedida
pelo contratante, respeitando-se o limite da quantidade solicitada. Os produtos devem
estar acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte.

§ 1' - A Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Contrato, con-
forme os quantitativos e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira res-
ponsabilidade a subsütuição uma vez que não esteja em conformidade com as referidas
especiÍicaçôes.

§ 2o - O recebimento dos produtos se efeüvará em conformidade com o art. 76 da ki Fe-
deral n". 8.666 /93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsáve1
pelo Orgáo competente, após a verificação da qualidade, quantidade, caracterÍsticas e
especificação do produto.

§ 3o - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utili-
zaçáo normal, vier a se constatar fatos supervenientes que o torne incompaúvel com as
especiÍicações, proceder-se-á a substituiçáo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis con-
tado da comunicação da irregularidade pelo Orgão.

§ 40 - serão recusados os produtos que nào atenderem às especificações constantes no
Pregão Presencial n' o39/2018 e/ou que não estejam adequados para uso, devendo a
contratada proceder à substituiçáo na forma dos ss l" e 20 d.esta cláusula, no prazo má-
ímo de 03 (três) dias úteis, contado da comunicação.
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§ 5o - Os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota Fis-
cal/ Fatura discriminativa para a efeüvaçâo do seu fornecimento.

§ 6o - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as
disposiçôes da Lei Federal n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

cL(usuLA DÉicu[A - DAs sÁNçóEs ADMTMSTRATTVAS: Nos termos do art. 86 da
Lei Federal n" 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,S% (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustiÍicado do forneci-
mento do objeto deste contrato, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do con-
trato.

PARÁGRAFO Úruco - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, ga-
rantidas a préüa defesa, a Administração poderá aplicar o coatratado as seguintes san-
ções:

I - Advertência por escrito, quando o contratado praticar irregutaridades de pequena
monta;
rI - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oÍicial;
III - Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens ante-
riores, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor tota-l do fornecimento,
acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;
rv - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao orgão competente no
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial, podendo, ainda,
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do contretaote.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRÂ - DA REsiclsÃo: A rescisão do contrato poderá ser:

r - determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal rf 8.666/93;

rr - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçáo, des-
de que haja conveniência para a Administraçáo.

III - judicial, nos termos da legislaçâo.
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§ 1' - O Contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão admi-
nistrativa preüsta ío aÍt. 77 da Lei Federal n" a.666 /93.

§ 2" - A rescisâo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DIÉCtrUA SEGITNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direi-
tos vinculados ao Edital do Pregão Presenclal tr'O39/2O18 - Reglstro de Prêços.

CLÁUSULA DÉiCIMA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasiáo da
execução do objeto, serão aplicáveis a L€gislação pertinente a espécie, nos termos do in-
ciso XII do Art. 55 da Lei n". 8.666/93, em sua atual redaçâo.

CLÁUSULA DÉ,IMA QUÂRTA - DAS ALTERÂçóES: O presente Contrato poderá ser
alterado, nos casos previstos na legislaçâo pertinente, para ajuste de condiçôes
supervenientes que impliquem em modificações.

PAR.ÁGRAFO ÚmCO - Qualquer alteraçâo nas condiçóes ora estipuladas neste Contrato
deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes le-
gais das partes.

CL(USULÂ DÉrIMA QIIINTA - DA pITBLIcAçÃo Do coNTRÂTo: Dentro do pÍazo Íe-
gulamentar, o Cotttratante proüdenciará a publicaçáo em resumo do presente contrato,
na imprensa ofrcial do Município.

CLÁUSULA DIÉCIUA SE]KTA - FoRO: O foro do presente contrato será o da Comarca de
Sidrolândia/MS, excluído qualquer outro.

E, para ftrmeza e validade do que aqui ficou estipulado fir-
mam o presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

Sldrolândia -MS, _ de _ de

Marcelo de AraúJo Ascott
PÍefeito Munlclpal
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